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Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1487 de 25 de outubro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo. artigo 18 , item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980 e Ofício n9 1396/85- SEPLAN , 

RESOLVE: 

Desi gnar CÉLIO ANTONIO JACKSON COSTA, ocupante do eT'lpre 
go de Economista, Cód i go LT- NS- 509, Cl asse "Especial" , Re:
ferincia NS- 22 , da Tabela Permanente do Governo deste Ter
rit ório, l otado na Secretaria de Planejamento e Coordena -
ção- SEPLAN, pi!ra exer ce r a funç ão de confiança de Assisten 
te , CÓd i go DAI- 202 . 3 , da Divisão de Desenvolvimento de Co:
mun idade /DDN/SEPLAN, na vaga decorrente da dispensa-de CLÁU 
DIO FERNANDEZ VASQUES. -

Nacapá-AP, em 25 de outubro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá . 

NADY BASTOS GENÚ 
Governador Substituto 

NINIST~RIO DO INTERIOR 

Territór io Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1488 de 25 de outubro de 1985 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribu i ções que l he são conferidas pelo artigo 18 , i t em II , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969 e tendo em 
vi s ta o~ termos do Ofic io número 1077 /85-SEPS, 

RESOLVE: 

Exoner ar PRUD!::NCIO AFONSO HOHOBONO BALIEIRO, do cargo 
em comissão de Chefe da Divisão de Capacitação , código DAS -
101.1 , do Departamento de Traba lho /SEPS . 

Dr. 
Aud i tor do Governo do Território 
JOSÉ VERÍSSU!O TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr . 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERI BE 

Secretário de Segurança PÚblica 
NADY BASTOS GENÚ 

Sec retário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

Nacapá-Ap, 25 de outubro de 1985, 979 da República 
429 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1489 de 25 de outubro de 1985 

e 

O Governador do Terr i tór io Feder~l do Amapá , usando das 
atribui çóes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.1 77, de 19 de setembro 
de 1980 e Ofício n9 107 7/85- SEPS, 

RESOLVE: 

Nomear REGINA PERES CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE, para 
exercer o cargo em comissão de Chefe da Divi são de Capacita 
ção, código DAS-1 01.1, do Departamento de Trabalhos/SEPS ,na 
vaga decorrente da exoneração de PRUDÊNCIO AFONSO HOHOBONO 
BALIEIRO . 

Hacapá- Ap, 25 de outubro de 1985, 979 da República 
429 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Inte rino 

NINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1490 de 29 de outubro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribui çÕe s que lhe s ão confer idas pelo artigo 18 , item I I , 
do Decre to-le i n9 411, de 08 de j aneiro de 1969, 

RESOLVE: 

e 
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Ar t . 19 - Designar DALTON CORDEIRO LI~~ . Procurador Ge 
ral do Governo d~ Te r r itório Feder al do Amapá, para repre
sentar o Gove r nador na reunião de Assembléia Geral Extrao~ 
dinár i a da Companhia de Desenvolvi mento do i\rnapá- CODEASA , 
na qua l idade de ac i onista majori tário , cuj a reunião ser~ 
real i zada no dia 29 de outubro do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiç5es em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Hacapá , 29 de outubro de 1985, 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Te r ritór i o Federal do 
Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interi no 

HINI ST~RIO DO I NTERIOR 

Territó r io Feder a l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1491 de 29 de outubro de 1985 

O Governador do Ter r itór io Feder a l do Amapá , usando das 
atribui ç5es que lhe são conferidas pe l o ar tigo 18, i t em li , 
do Decreto- le i n9 4 11 , de 08 de jane iro de 1969, 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Des i gnar FRANCI SCA BELKISS CARNE IRO GUIDl, S.':_ 
cretár i a de Planejamento e Coordenação do Governo deste Te.:_ 
r1tor1o, para viajar de Macapá , sede de suas atividades, 
até a c i dade de BRASlLIA- DF, a f im de par t icipar j un to a 
Secreta r i a Especia l do Heio Ambiente e Comi ssão Hundial s~ 
bre Ne io Ambiente e Desenvolvimento das Naç5es Unidas de 
reunião promovida pelo }linis t ér i o do Desenvolvimento Urba
no e Neio Amb i ente ; para debates das pr incipais quest5cs r.':_ 
[acionadas ao assunt o, no pe r íodo de 29 . 10 a 0 1. 1 1. 85. 

Art . 29 - Revogam-se as di sposiç5es em contrário . 

Paláci o do Setentrião, em Nacapá, 29 de outubro de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Ter ritório Federa l do 
Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove r nador 

NINIST~RIO DO INTERIOR 

Terr itór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1492 de 29 de outubro de 1985 

O Governador do Ter r itório Federal do Amapá , usando das 
atribuiç5es que l he são conferidas pe l o artigo 18, item li , 
do Decreto- lei n9 4 11 , de 08 de jane i ro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Des i gnar ALUISIO DE CARVALHO GUIDI , Diretor 
do Departamento de Indústr i a e Comércio da SEPLAN, parare~ 
ponder acumulativamente , em substitui ção , pe l o expediente 
da Secretaria de Planejamento e Coordenação do Governo des 

te Territór io , durante o impediment o do r espectivo titu lar, 
no período de 29 . 10 a 01 . 11 . 85 . 

Art . 29 - Revogam- se as di sposições em contrário . 

Palácio do Setent rião, em Nacapá, 29 de outubro de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Terrítório Federal do 
Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

PROCUPillDORIA GERAL 

CONVRNIO N9 081/85 - PROG. 

TERNO DE CONVRNIO QUE ENTRE SI FAZEN , O GOVERNO DO TER 
RITORIO FEDERAL DO ANAPÁ E A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA DO PARÁ , COH I NTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE SAÚ
DE , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Gove rno do Terri t ór io Federal do Amapá , representado 
neste a t o pelo seu Governador , Dr. JORGE NOVA DA COSTA, d~ 

qui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Secre t a
r ia de Estado de Saúde PÚblica do Pará, doravante denomina 
da SESPA, situada a Rua Presidente Pernambuco, 489 , em Be:
lém, Es t ado do Pará .. neste ato representada pelo Secretá -
r i o Dr . LUI Z EDUARI>O SOARES CARNEIRO, médico , CRN - N9 
365- PA , brasileiro, casado , C.I . C. - n9 004 162 152- 2Q, 
com a inter veniência da Secretar ia de Saúde , doravante de
nominada SESA , situada à Av . Fab s/n em Macapá , neste a t o 
r epresenta da pe l o Secr etário Dr . ANTONIO CARNEIRO JÚNIOR , 
médico , CRl'l - n9 3613 - PB , bras ileiro, casado , CIC n<.> 
095 712 644-1 5, resolvem de comum aco rdo , f i rmar o presen
t e convênio mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRUIEIRA : O presente convênio foi c c lebrado 
com fundamento no item XVII, do art . 18 do Decre to- lei n9 
41 1, de 08 de janeiro de 1969 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: O present e convênio tem por objetivo 
a cooperação mútua para capacitação de profiss i onais de ní 
vel super i or da SESA, a níve l de especial ização , a través clã 
participação no XI Curso de Saúde Pública a ser renli~ado 

em Belém, sob a administração e Coordenação da SESPA. 

CLÁUSULA TERCEIRA : Para concretização do objet ivo ex
presso na cláusula anterior , as partes convenent e se obri
gam: 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar os recursos necessários para atender a exe 
cução deste convênio ; 

b) Fi scalizar e acompanhar a execução do presente con
vênio através da Secre taria de Saúde - SESA. 

li - DA SESPA: 

a) Efetuar exame de sel eção em ~tacapá aos candidatos da 
SESA, para o XI Cu r so de Saúde Pública; bem como responsa-
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bilizar-se pela realização do mencionado curso; 

b) Garantir aos funcionár i os da SESA, cinco (OS) vagas 
no referido curso a ser realizado em Belém-PA, pela SESPA, 
no período de 01. 08.85 a 13 .03.86. 

c) Aplicar os recursos financeiros repassados pe l o ÇO
VERNO, exclusivamente no objetivo expresso neste instrumen 
to; 

d) Responsabilizar-se pelo demais Ônus que possam ad
vir, durante a realização do XI Curso de Saúde PÚblica, ~n 
c lusive aqueles que objetivem sua melhoria ; 

e) Fornecer mensalmente a SESA, a frequência dos fun -
cionários dessa Secretaria à disposição do Curso. 

III - DA SESA: 

a) Proceder recrutamento de funcionários de nível sup~ 
rior par-a serem submetidos poste riormente ao exame de sele 
ção ao XI Curso de Saúde PÚblica; 

b) For necer passagem aér ea no trecho Belém/~!acapá/Belém 
a um (0 1) funcionário da SESPA, para realização do exame de 
Seleção ao Curso; 

c) Responsabilizar-se pelo deslocamento e permanência 
dos funcionários da SESA em Belém, durante a realização do 
curso; 

CLÁUSULA QUARTA: Para cumprimento do objetivo deste con 
vênia, o GOVERNO a locará recursos no valor de Cr$ : 15 .000.000 
(quinze milhÕes de cruzeiros) , oriundos do Fundo de Part i 
cipação dos Estados, Distrito Federa l e Territórios, Pro -
grama 13754284 . 379 , Na tureza da Despesa 3.1 .3.2 . 00, confo~ 
me Nota Orçamentária n9 7433 , emitida em 02 de setembro de 
1985, no va lor ac ima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA: Os r ecursos des tinados à execuçao des 
t e convênio, serão liberados de uma só vez, após sua ass i
na tura . 

CLÁUSULA SEXTA: O presente convênio vigorará a partir 
da data de sua assinatur a até 13 de março de 1986. 

CLÁUSULA SgTI}~ : Será diretamente vinculado e subordi
nado a SESPA, o pessoal que a qualquer títul o for e la uti
lizado do curso, não tendo com o GOVERNO, relação jurídica 
de qualquer natureza. 

CLÁUSULA OITAVA: Hediante assentimento das partes con
venentes, este convênio poderá ser modif icado ou prorroga
do através ~e Termo Aditivo, desde que não contrarie o di s 
posto no item 13 da Instrução Norma tiva SECIN/SEPLAN/PR/N9 
002, de 02 . 02.84 ou r escindido de pleno dire ito, por ina
dimplemento de quaisquer de suas c l áusulas e condições,in 
dependentemente de ação, noti ficação ou interpelação judi= 
cia l. 

CLÁUSULA NONA - A publicação deste ins trumento no Diá
r io Ofic ial do Governo de s t e Territór i o, deverá ser fe i ta 
no prazo de (20) vinte dias a contar da data de sua assina 
tura. 

CLÁUSULA D~CI~~: Fica e l e ito o Foro da Circunscrição 
Judic iár ia de Hacapá, Terr i tór i o Federal do Amapá, para di 
rimir dúvidas oriundas da execução des t e convênio , com ex= 
clusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja . 

E para validade do que ficou estabe l ecido pe las partes, 
l avrou-se este intrumento em oi to (08) vias de igual teor 
e forma , para o mesmo fim de direito, na presença de duas 
(02) testemunhas abaixo assinadas. 

~!a capá, 19 de setembro de 1985. 

Dr. JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

Ur. LUIZ EDUARDO SOARES CARNE I RO 
Secretár i o de Estado de Saúde Púb l ica do Pará 

Dr. ANTONI O CARNEIRO JÜNIOR 
Secretário de Saúde do Amapá 

TESTEHUNHAS : Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N9 085/85-PROG 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBW! O GOVERNO DO TERRITÚRI O 
FEDERAL DO AHAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE , COM 
INTERVENI~NCIA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, representado 
neste ato pe lo seu Governador, Dr. JORGE NOVA DA COSTA, d~ 
qui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeit~ 
ra Hunicipal de Oiapoque, represen tada pelo seu Prefeito 
Municipal Senhor LUI Z HOLANDA DE SOUZA , daqui em diante de 
nominado simplesmente PREFEITURA, com a interveniência clã 
Secretaria de Educação e Cul tura deste Territóri o , doravan 
te denominada simplesmente SEEC, neste ato representada pe 
lo seu Secretário Dr. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA, resolvemde 
comum acordo , celebrar o presente Convênio mediant e as claú 
su l as e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
vênia encontra respaldo legal no item XVII do art. 18 do 
Decreto-lei n9 411/69 , combinado com o art . 126, § 29, le
tra "f" do Decreto-le i n9 200/67, e conforme Plano de Apli 
cação em anexo, que fica fazendo parte integrante deste In~ 
trumento . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O obj etivo do presente 
Convênio é implementar Cl~sses Pré-Escolares no exercício 
do ano de 1985 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar ·recursos para atender a execução do presen 
te Convênio, no valor de Cr$ 16.900.000 (dezesseis mi lhÕes 
e novecentos mil cruzeiros); 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do presente Con
vêni o , através da Secretaria de Educação e Cultura/SEEC. 

li - DA PREFEITURA 

a) Empr egar os r ecursos transferidos pe l o GOVERNO, de 
acordo com o que estabelece o Plano de Aplicação em anexo 
a este Instrumento ; 

b) ~presentar ao GOVERNO, sempre que solicitados , as 
informações e esc larecimentos sobre as atividades realiza
das no cumprimento das f inalidades expressas neste Convê -
nio ; 

c) Apresenta r ao GOVERNO, pres tação de.contas do total 
dos recursos transferidos por força deste Instrumento, den 
tro do prazo já es tabelecido ·na Cláusula Sétima deste Con= 
vênia . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente da 
assinatura do presente Convênio no valor de Cr$ 16 .900.000 
(dezesseis mi l hÕe s e novecentos mil cruzeiros) , correrá a 
conta dos seguintes recursos : 

a) Cr$ 11 .900 . 000 (onze milhÕes e novecentos mil cru
zeiros), do Convênio 03/85- HEC, Programa n9 08 .42 .1 90.3201. 
053, Categoria Econômica n9 3.1. 3.1.00, conforme Nota de 
Empenho n9 4.6 , emitida em vinte de setembro de 1985 ; 

b) Cr$ 5 .000.000 (cinco milhÕes de cruzeiros), do Con
vênio 03/85- HEC, Programa n9 08 . 42 .1 90 . 3201. 053 , Categoria 
Econômica n9 3. 1.2.0.00, conforme Nota de Empenho n9 4 .1 , 
emitida em vinte de setembro de 1985. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur
sos dest inados à execução deste Ins trumento, serão libera
dos de urna só vez , após a assinatura deste Convênio . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recur sos 
que por força deste Ins trumento a PREFEITURA r eceber , se
rao depositados em conta bancária espec ial a ser movimenta 
da pe l a PREFEITURA; de acordo com o Plano de Aplicação 
obrigando-se a enviar ao GOVERNO, extra t o de contas e fa
ze r constar nos diversos documentos de prestação de contas 
o nome do sacado , os números, va l ores e datas das emi ssões 
dos cheque s e a quem fo ram pagas as importância s . 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos r ecursos receb idos do GOVERNO, através 
da Secretaria de Finanças/SEFIN, no máximo 30 (trinta)dias 
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após o término da vi gência do pre sente Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA: Este Convênio entrará 
em vigo~ a partir de sua assina tura até trinta e hum de de 
zembro de 1985. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação deste Con
vênio no Diário Ofic ial deste Territóri o , deverá ser f eita 
no prazo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura . 

CLÁUSULA oeCIMA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vinculado e subordinado à PREFEITURA, o pessoalque 
a qualquer título for utilizado na execução deste Convêni~ 
não tendo com o GOVERNO relação jurídica de qualquer natu
reza. 

CLÁUSULA DeCIMA PRI~ffiiRA - DA MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO 
E RECISÃO: Mediante assentimento das partes convenentes,es 
se Convênio poderá ser modificado ou prorrogado através de 
Termo Aditivo, desde que não contrarie o disposto no item 
13' da Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/PR n9 002, de 02.02. 
84' ou resc"indido de pleno direito, por inadimplemento de 
qJaisquer de suas cláusulas e condições, independentemente 
de ação , notificação ou interpelação ou judicial. 

CLÁUSULA DeCIMA SEGUNDA - no· FORO: Fica eleito o Foro 
da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá , para di 
r imir dúvidas oriundas da execução deste Convênio , com ex
clusão de qualquer outro por mais privi l egiado que seja. 

E, para validade do que ficou es tipulado pelas partes, 
l avrou-se este Instrumento em "08 (oi t o) vias de i gual teor 
e forma, para o mesmo fim de direito, na presença de 02 
(duas) t estemunhas abaixo firmadas. 

Macapá (AP) , 09 de outubro de 1985. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

LUI Z HOLANDA DE SOUZA 
PREFEITURA 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
SEEC 

T .STEMUNHAS : Ilegíveis 

M.I. GOVERNO DO TERRITCRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

P L A N O 

A P R O V O 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Secretário de Educação e Cultura 
em Exercício 

Plano de Apli<;ação para liberação de recursos visando 
atender encargos com o PROJETO DA EDUCAÇÃO PRe-ESCOLAR no 
Município de Oiapoque, à conta de dotações oriundas do Co~ 
vênio 03/85- MEC, Projeto : 1.1. Desenvol vimento da Educa
ção Pré- Escolar, Programa : 08.42 .1 90.320 1.053, com inter
veniência da Secretaria de Educação e Cultura, com suporte 
no processo n9 28840.001593/85- SEEC , respaldado nas segui~ 
t es classificações orçamentárias, referente aos empenhos4 1 
e 46/85. 

El . de. Despesa 

3.1.2 .0.00 

3.1 .3.1.00 

3. 1 . 3 . 2 . OQ 

D I S C R I M I N A Ç Ã O Va lor em CR$ 

Material de Consumo 
Aquisição de Material Didá-
tico-Pedagógico ........... . 

Remuneração de Serviços Pe~ 
soais . . .. ... ........ .. ... . 

Outros Serviços e Encargos. 

Total. .. .... ........ .... .. 

9.050.000 

11.900.000 

4.000.000 

24.950.000 

Importa o presente plano de aplicação em Cr$- .... .... . 
24.950.000 (vinte e quatro milhÕes , novecentos e cinque.nta 

mil cruzeiros). 

Macapá-AP, 09 de outubro de 1985 

JOSe FIGUEIREDO DE SOUZA 
Diretor/DEN/SEEC 

~lARIA RAU!UNDA RIBEIRO DA COSTA 
Coordenadora/SEPRE/SEEC 

PROCURADORIA GERAL 

C O N V ~ N I O N9 089/85 - PROG 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBW! O GOVERNO DO TERRITCRIO 
FEDERAL DO AHAPÁ E A PREFEITURA ~!UNICIPAL DE OIAPOQUE, COM 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE PLANEJA}ffiNTO E COORDENAÇÃ~ 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS : 

O Governo do Território Federal do Amapá, representado 
neste a t o pelo seu Governador, Dr. JORGE NOVA DA COSTA, da 
qui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefe itu 
ra Municipal de Oiapoque, representada nes t e ato pelo seu 
Prefeito Municipal, Senhor LUIZ HOLANDA DE SOUZA, daqui em 
diante denominado simpl esmente PREFEITURA, com interveniên 
cia da Secretaria ce Planejamento e Coordenação , represen 
tada por sua Titular , Senhora FRANCISCA BELKISS CARNEIRÕ 
GUIO I , daqui em dia:1te denominada simplesmente de SEPLAN , 
r esolvem ce lebrar o presente Convênio, de acordo com as se 
guintes cláusulas e cond ições : 

CLÁUSULA PRHffiiRA - DO FUNDA}mNTO LEGAL: O presente Con 
vênio encontra respaldo l egal no item XVI I do art. 18 dÕ 
Decreto-lei n9 4 11 /69 , combinado com o art . 126, § 29 , le
tra "f" do Decreto-Lei n9 200/67, e conforme Plano de Apli 
cação em anexo, que fica fazendo parte integrante deste In~ 
trumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O objetivo do 
Convênio é a aquisição de 01 (hum) veículo para 
PREFEITURA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO 

presente 
referida 

a) Repassar os recursos no valor de Cr$117 .04 7.000 (cento 
e dezessete milhÕes e quarenta e sete. mil cruzeiros) para 
atender ao objetivo do presente Convênio; 

b) Fiscal izar e acompanhar através da Secretaria de 
Planejamento e Coordenação a execução do objetivo do pre
sente Convênio. 

II - DA PREFEITURA 

a) Aplicar os recursos transferidos pe lo GÓVERNO, de 
acordo com o Plano de Aplicação ; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO, através da Secretaria de Planejament o e Co
ordenação possa acompanhar a execuÇão dos serviços objeto 
deste Convênio; 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de. contas do total 
dos r ecursos transfe r idos por força deste Instrumento, den 
tro do prazo estabelecido na Cláusul a Sexta deste ConvêniÕ. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A despesa decorrente des 
te Convênio no valor gl obal de Cr$ 117.047 . 000 (cento e de 
ze.ssete milhÕes e quarenta e se te mil cruzeiros) , correra 
ã conta do Fundo de Participação dos Estados, Distrito Fe
deral e Territórios, Programa de. Trabalho n9 03090402 .005, 
Natureza da Despesa n9 4 . 3. 2. 3.06, conforme Nota de Empe -
nho n9 8287, emitida em 07 . 10.85. 

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO-DOS RECURSOS: Os recur
sos destinados a execução deste Convênio, serão liberados 
de uma só vez, após a sua assina tura. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEI TURA 
prestará contas ao GOVERNO, através da Secretaria de Fi nan 
ças-SEFIN , no máximo 30 (trinta) dias após o término dã 
vigência deste Convênio. 

CLÁUSULA seTIMA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E REGI
SÃO: Mediante assentimento das partes convenentes, esse Con 
vênio poderá ser modificado ou prorrogado através de Ter~ 
mo Aditivo, desde que não contrarie o disposto no item 13 
da Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/PR n9 002, de 02.02 .84, 
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ou rescindido de pl eno direito , por inadimplemento de 
quaisquer de suas cláusulas e cond ições , independente de 
ação, notificação ou i nterpelação judic ial. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA : O presente Convênio t e
ra sua vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezem 
bro de 1985. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação deste Con
vênio no Diário Of i cLal deste Território, deverá ser feita 
no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua assina 
tu r a . 

CLÁUSULA D~CI~~ - DO FORO: Fica ele ito o Foro da Ci r -
cunscrição Judiciária de ~~capá, Território 
pá, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
te Convên io, com exc~usão de outro por mais 
que seja . 

Federal do Ama 
da execução des 

pri.vi legiadõ"" 

E, para validade do que f i cou es tabel ecido pelas par
tes, lavrou-se este Inst rumento em 08 (oito) vias de i gual 
teor e forma, para o mesmo fim de direito na presença de 
02 (duas) testemunhas aba ixo ass inadas. 

Hacapá(AP), 09 de outubro de 1985 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

LUIZ HOLANDA DE SOUZA 
PREFEITURA 

FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI 
SEPLAN 

TESTE~illNHAS : Ilegí veis 

SECRETARIA DE PLANEJA}ffiNTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

A P R O V 0 : 
JORGE NOVA DA COSTA 

Gove rnador 

Pl ano de Aplicação dos recursos a serem repassados pelo Go 
verno do Territór i o Federal do Amapá à Prefeitura Hunici -
pal de Oiapoque, com a interveniência da Secretaria de Pla 
nejamento e Coordenação , cujo objet i vo visa a aquisição de 
um veículo para aque la Prefeitura . 

CÓDIGO D I S C R I H I N A Ç Ã O V A L O R 

4 .3. 2.3 TRANSFE~NCIA A HUNIC!PIOS 

- Aquisição de 01 (hum) veículo PICK
UP, FORO, mode l o F- 1000 commotor a 
Diese l 101.780 .000 

Previsão para reajuste de 15i. e/ou 
aquisição de outros equipamentos 15 .267 . 000 

TO TA L: . ... ..... .• Cr$ 117 .047.000 

Importa o presente Plano de Aplicação na importância de 
Cr$ 11 7. 047.000 (cento e dezessete milhÕes e quarenta e se 
te mi l cruzeiros) . 

Hacapá-AP, 01 de outubro de 1. 985 

VISTO: 

FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI LUI Z HOLANDA DE SOUZA 
- Secretária de Pl anejamento - - Prefeito Hunicipa l-

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 100 /85 - PROG 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRA}! 
O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ E A FI~ SPEED -
REPRESENTAÇ0ES AERONÁUTICAS LTDA, PARA ASSIST~NCIA TeCNICA 
ESPECIALIZADA DA AERONAVE PT- FDL- EHB- 11 0 - BANDEI RANTES PA 
RA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

O Gover no do Territór i o Federa l do Amapá, neste ato r~ 
presentado pelo Senhor Governador Dr . JORGE NOVA DA COSTA, 
daqui em di ante denominado GOVERNO e de outro lado a f i rma 
SPEED - Representa ções Aeronáut i cas Ltda , sedi ada na c i da-

de de Por to Alegre , capital do Estado do Rio Grande do Sul 
sito à Rua Félix da Cunha, n9 82 - Floresta, com CGC n9 
88 . 322 .920/0001-77 , representada pelos seus Diretor es F~ 
CISCO CARLOS DAMBROS , CPF n9 22 1. 897.340- 53, por t ador da 
Car teira de Identidade n9 400 .261 .467- 7 SEGUP/RS, JOÃO PAU 
LO DA}ffiROS, CPF n9 381.783.030- 00, portador da Carteira de 
Identidade n9 101 . 54 1. 574 - 6- SEGUP/RS e GETÜLIO Jose DAM
BROS , CPF n9 316.242.5 10- 72 , portador da Car teira de Iden
tidade n9 501.763.866- 8 SEGUP/RS , daqui em di ante denomin~ 
da CONTRATADA, reso l vem de comum acordo ass i nar o presen
te Contrato , consoante as c l áusu l as e condi çÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIHEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con 
trato tem como f undamento l egal o disposto no item XV I I , dÕ 
art . 18 do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 
combi nado com o art. 127, item II do Decreto-Lei n9 200/6~ 
e Tomada de Preços n9 005/85- CPL/SEAD , que fica fazendo paE_ 
te integran te dest e Instrumen~o. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : Objetiva o presente Con
trato, a prestação de serviços especializados de revisão da 
aeronave Bandeirante E~lli-1 10 -PT-FDL para i nspeção e manu 
tenção de 125 , 250 , 500, 1000, 2000 , 3000 , 5000, 6000 e 
8000 horas de vôo, motores e inspeção de Seção Quente(HSI), 
revisão geral e parc ia l dos motores, revisão ger al e parei 
al de hélices, revisão geral de eletronicos e eventuais re 
paras com reposição de peças . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO 

a) Al ocar recursos no va lor estimativo de Cr$ ....• . . . 
180.000 .000 (cento e oitenta milhÕes de cruzeiros), para 
a tender aos objetivos previstos na c láusula especí fica des 
te Instrumento; 

b) Proceder o i ndispensável acompanhamento e f i scaliza 
çao dos serviços a serem executados pe la CONTRATADA, ~tra= 
ves da Divisão de Transportes Aéreos - DITRAER, do Governo 
deste Ter r itór i o ; 

c) Na vigência do presente Co~trato, caso venha ocor -
rer a substituição de peças, o GOVERNO se obriga a ressar
cir as despesas à CONTRATADA. 

li - DA CONTRATADA 

a) Proceder as inspeções, manutenção e serviços que 
se fizerem necessár ios na aeronave objeto des te Contrato , 
ao serem atingidas 1 2.~ , 250, 500, 1000, 2000, 3000, 5000 , 
6000 e 8000 horas de:' vôo, conforme exi gências da legisla 
ção da espécie, normas do Departa~ento de Aeronáutica Ci
vil- DAC, recomendações do fabricante e o que for pleiteado 
pela tripulação; 

b) Executar os serviços ob jeto do presente Contrato a 
qualquer tempo inclus i ve fora da base (Rio Grande do Sul), 
se assim for necessár io e a critério do GOVERNO; 

c) ~~nter em es t oque razoável e suficiente as peças de 
troca mais frequente da Aeronave Bandeirante EMB-11 0- PT 
FDL, com efeito aos reparos, reposição de peças e sua manu 
t enção , bem como dar prioridade de atendimento aos equipa= 
mentes da refer i da aeronave . 

d) Todos e qua i squer Ônus fiscais oriundos de qualquer 
área de competência tributária ,que incidam sobre os serviços 
relacionados no objeto deste Contrato, serão de excl us iva res 
ponsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A despesa decorrente da 
assinatura des t e Contrato no va l or estimativo de Cr$ ... . . . 
180.000 . 000 (cento e oitenta milhÕes de cruzeiros), corre
rã a conta do Fundo de Par ticipação dos Estados, Distrito 
Feder al e Territórios, Programa n? 030702 12-499, Natureza 
da Despesa n9 4 .1 . 3.0.0 7, conforme Nota Orçamentária n9 
8160, emi tida em 03 de outubro de 1985 , no valor acima men 
cionado. 

PARÁGRAFO ONICO: O repasse de recursos que se f i zerem 
nece ssár i os para a tender o ob j etivo deste Instrumento,a l ém 
do ,val or est i mativo já aqui al ocado, será es tabe l ecido atra 
vê s de Termos Aditivos, que serão havi dos como integrantes 
e complementar es des te Cont rato pri ncipal. 

CLÁUSULA QUINTA - FO~ DE PAGAMENTO: O pagament o refe 
rente aos s erviços descr i t os na Cl áusula Segunda deste Ins 
trumento , serão ef etuados apõs a l avra tura do Termo de ve: 
rificação e ace ita ção definitiva pelo DITRAER e apresenta-
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çao das respectivas foturas . 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALUR: O valor deste Contrato pode 
rã ser oeajustado, se necessário for de comum acordo ent re 
as partes, com base no Índice oficial do Gove rno Federal. 

CLÁUSULA S~TI~~ - DAS MULTAS: Por i nfringência de qual 
quer dispositivo contratual a CONTRATADA pagará a multa de 
0,37. (três décimos por cento) do valor do Cont rato. 

PARÁGRAFO ONICO: Qualquer multa imposta pe l o GOVERNO , 
poderá, desde logo, ser deduzida da fatura da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
t amente vinculado à CONTRATADA, o pessoal que a qualquer ti 
tulo for utilizado na execução dos serviços de que tratâl 
este Contrato, não tendo com o GOVERNO relação j ur ídica de 
qua lquer natureza . 

CLÁUSULA NONA - DOS DANOS: A CONTRATADA responderá ci
viÍmente por qualquer dano que culposamente ou por dolo, 
cometer na Aeronave. 

CLÁUSULA D~CIMA - DA VIGENCIA : A vigência do presente 
Contra t o é de 01 (hum) ano a contar da data de sua assina
tura, vencendo exatamente no mesmo dia e mês do ano subse
quente . 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - DA RENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃQ 
Findo o prazo estabelecido n& Cláusula Décima, o GOVERNO e 
a CONTRATADA poderão renovar o presente Contrato ou pror
rogá-lo mediante Termo Aditivo por período igual ou inferi 
or ao Contrato original e apenas uma vez, conforme dispõe 
Ofício Circular/CISET n9 42 da Secretaria de Controle In
terno do Ministério do Interior. 

CLÁUSULA D~CI~~ SEGUNDA - DA RECISÃO: Este Contrato se 
rá automati camente rescindido em caso de descumprimento de 
qualquer das cláusulas ou por cemum acordo entre as partes 
desde que a par te denunciante notifique a outra com uma 
antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO : A publicação 
do presente Contrato no Diário Oficial deste Território,de 
verá ser feita no prazo de 20 (vinte) dias a contar da da~ 
ta de sua assinatura. 

CLÁUSULA D~CIMA QUARTA - DO FORO: Para dirimir ques
tões decorrentes da execução deste Contrato , as part es ele 
gemo Foro da Comarca de Macapá, Território Federal do Affiã 
pá, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente 
Contrato em 08 (oito) vias de igual t eor e forma, na pre
sença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá(AP), 14 de outubro de 1985 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

FRANCISCO CARLOS DAMBROS 
CONTRATADA 

JOÃO PAULO DAMBROS 
CONTRATADA 

GETOLIO Jose DAMBROS 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 102/85-PROG 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A FIRMA 
SERMAV - SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AVIÕES 
LTDA, PARA ASSISTENCIA TeCNICA ESPECIALIZADA DAS AERONAVES 
EMB-820-NAVAJO-PT-FDA, BEETHCRAT B-55-PT- FCY E CESSNA 206-
PT-FCZ PARA OS FINS ·QUE ESPECIFICA. 

O Governo do Territór io Federal do Amapá, nes te ato re 
presentado pelo Senhor Governador JORGE NOVA DA COSTA, da~ 
qui em diante denominado GOVERNO e de ou t ro l ado a firma 
SERMAV - Serviços de Recuperação e Manutenção de Aviões 
Ltda, s ito ao Hangar Sant os Dumont no Aeroclube do Ceará , 

na cidade de Fortaleza, capi tal do Estado do Ceará, com 
CGC n9 07 . 282.2 13/0001-00, representada pelos seus Direto
res CRIZANTO HITZSCHKY ~~EIRA BARROS, CPF n9 0 18. 751.083-
00, portador da Carteira de Identidade n9 360.370 Ministé-
rio da Aeronáutica e JOSe LUCIANO CASTELO BRANCO CPF n9 
00 1.026 . 792- 15 , portador da Carteira de Identidade n9 
782.64 1 SEGUP/PA, daqui em diante denominada CONTRATADA,re 
solvem de comum acordo assinar o presente Contrato, conso~ 
ante as cláusulas e condições seguint es : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con -
trato tem como fundamento lega l o disposto no item XVII,do 
art . 18 do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 
combinado com o art. 127, item li do Decreto-Lei n9 200 de 
fevereiro de 1967 , e Tomada de Preços n9 005/85- CPL/SEAD , 
que fica fazendo part e integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Objetiva o presente Con
trato, a prestação de serviços especializados de rev1sao 
das aeronaves EMB- 820- Navajo- PT-FDA, BEETHCRAT-B-55-PT-FCY 
e CESSNA 206-PT-FCZ, para inspeção e manu t enção de 100, 
500 e 1000 horas de vôo , motores e inspeção de Seção Quen
te (HSI ) , revisão gera l e parcial dos motores, revisão ge
ral e parcial de hélice s, r evisão geral de e l etronicos 
instrumentos e eventuais reparos com reposição de peças . 

CLÁUSULA TERCEI1A - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO 

a) Alocar recursos no valor es t imat i vo de Cr$ . ...... . . 
100 .000 .000 (cem milhÕes de cruzeiros), para atender aos 
objetivos pr evistos na cláusula específica deste Instrumen 
to; 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fisca liza 
ção dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, atra~ 
ves da Divisão de Transportes Aéreos - DITRAER, do Governo 
deste Território; 

c) Na'vigência do presente Contrato , caso venha ocor
rer a substituição de peças, o GOVERNO se obr iga a ressar
cir as despesas à CONTRATADA. 

II - DA CONTRATADA 

a) Proceder as inspeções e execut ar os serviços de ma
nutenção e reposição de peças que se f i zer em necessár ias ao 
bom funcionamento da aeronave objeto deste Contrato , ao 
serem atingidas 100, 500 e 1000 horas de vôo , conforme exi 
gências da legislação da espécie, normal do Departamentodé 
Aeronáutica Civil-DAC, recomendações do fabricante e o que 
for pleiteado pela tripul ação ; 

b) Realizar os serviços obj eto do presente Contrato a 
qualquer tempo, inclusive fora da base (Ceará) , se assim 
for necessário e a critério do GOVERNO; 

c) Manter em es t oque razoável e suf i ciente de peças de 
troca mai s frequente das aeronaves EMB-820- NAVAJO-PT-FDA , 
BEETHCRAT B-55-PT-FCY e CESSNA 206- PT-FCZ , com efeito aos 
reparos, reposição de peças e sua manutenção , bem como dar 
prioridade de atendimento aos aqui pamentos das referidas 
aeronaves ; 

d) Todos e quaisquer Ônus fiscai s de qua lquer área de 
competência tr ibutária, que incidam sobre os serviços rela 
cionados no objeto deste Contrato , serão de exclusiva res~ 
ponsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: A despesa decorrent e da 
assinatura deste Cont rato no va l or es tima tivo de Cr$ ..... . 
100.000.000 (cem milhÕes de cruzeiros), correrá a conta do 
Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal e Ter
ritórios, Programa de Trabalho n9 030702 12 ;499 , Natureza da 
Despesa n9 4.1.3.0.07, conforme Nota Orçamentária n9 8159 , 
emitida em 03 de outubro de 1985, no val or acima menciona
do. 

PARÁGRAFO ONICO: O repasse de recursos que se fizerem 
necessários para atender o obj etivo deste Instrumento,alêm 
do va l or es timativo já aqui alocado, será estabelecido atra 
vés de Termos Aditivos , que serão havidos como i ntegranteS: 
e complementares deste Contrato principal. 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAG~lliNTO: O pagamento refe 
rente aos ser viços descritos na Cláusula Segunda des t e Ins 
trumento , serão efetuados após a lavratura do Termo .de ye~ 
rificação e aceitação definitiva pelo DITRAER e apresenta
ção das respectivas faturas. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR: O valor deste Contra t o pode 
ra se r r eajustado , se necessário fo r de comum acordo entre 
as parte s, com base no Índice oficial do Governo Federal. 

CLÁUSULA S~TI~~ - DAS MULTAS : Por infringênc ia de qual 
quer di spos it ivo contra t ua l a CONTRATADA pagar á a mu l t a de 
0 , 3% (t rê s décimos por cento) do valor do Contrato . 

PARÁGRAFO ÜNICO : Qua lquer mu l ta imposta pelo GOVERNO , 
pode rá desde logo, ser deduzida da fatura da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vincu l ado à CONTRATADA, o pessoa l que a qua lquer ti 
t ulo for util izado na execução dos serviços que t r a t a es te 
Cont rato, não tendo com o GOVERNO relação j urídica de qua~ 
que r na t ureza. 

CLÁUSULA NONA - DOS DANOS: A CONTRATADA responderá ci
vilmen te por qualquer dano que , culposamente ou por dol~ 
cometer na aeronave . 

CLÁUSULA D~CI~ - DA VIGgNC IA: A vigência do presente 
Contrato é de 01 (hum) ano a contar da data de s ua assina~ 
tura , vencendo exatamente no mesmo dia e mês do ano subse
quente . 

CLÁUSULA D~CIMA PRINEIRA - DA RENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃO: 
Findo o prazo estabelecido na Cláusula Décima de s t e Inst ru 
mente , o GOVERNO e a CONTRATADA poder ão renovar o presente 
Contrat o ou prorroga~lo median t e Termo Aditivo por período 
igual ou infer ior ao Contrato origi nal e apenas uma vez , 
conforme dispõe Of ício Circular/CISET n9 42 da Secretar ia 
de Controle In te rno do Hinistério do Interior . 

CLÁUSULA D~CI~~ SEGUNDA - DA RECISÃO: Este Contrato se 
rã automaticamente rescindido em caso de de scumpr imento de 
qualquer das c láusu las ou por comum acordo entre as parte~ 
desde que a par te denunciante not if ique a outra com uma 
antecedência de 30 (trinta) dias . 

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
do presente Cont rat o no Diário Oficial deste Território,de 
verá ser feita no prazo de 20 (vinte) dias a contar da da= 
ta de sua assinatura . 

CLÁUSULA D~CU!A QUARTA - DO FORO: Para dirimir questões 
decor rentes da execução deste Contrato , as par tes elegem o 
Foro da Comarca de Nacapá , Território Federal do Amapá,com 
exclusão de qualquer ou tro por mais privi l egiado que seja . 

E, por estar em j ustos e cont ratados , f i rmam o presen
te Contrato em 08 (oito) vias de igual t eor e forma, na pr e 
sença de 02 (duas) t es t emunhas abaixo 'ass inadas. -

~~capá , 15 de ou t ub ro de 1985. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

CRIZfu~TO HITZSCHKY ~~DEIRA BARROS 
CONTRATADA 

JOS~ LUCIANO CASTELO BRANCO 
CONTRATADA 

TESTEHUNI!AS : Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 103/85-PROG. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRM! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO fu~PÁ E A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCI A T~CNICA E EX 
TENSÃO RURAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~!APÁ, VI SANDO DAR CON 
TINUIDADE AOS SERVIÇOS DE ASSISTI':NCIA TtCNICA AO HONEN DO 
C~!PO E O DESENVOLVU!ENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO. 

O Governo do Territóri o Federa l do Amapá , neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA --; 
daqui por diante denomi nado simplesmente CONTRATANTE e a As 
sociação de Assistência Técnica e Ex t ensão Rur al do Terr itóri ; 
Federal do Amapá .ASTER/ AP , representada pelo Pr esidente de sua 
Junta Administrativa , Senhor JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERI BE, 
dor avante denominada simplesmente CONTRATADA, reso l vem de co 
mum aco rdo f irmar o presente Contrato consoante as c l áusulas 
e condições segui ntes : 

CLÁUSULA PRIHEI RA - DO FUND~NTO LEGAL : O presente con 
trato fo i e l aborado com fundamento no que preceitua o arti= 

go 18 , item XVII do Decreto- lei n9 41 1, de 08 de j aneiro de 
1969 , de acordo com a alínea "f" do § 29 do art igo 126 do De 
ereto-lei n9 200 , de 25 de feve reiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O present e Contrato tem 
como obje t ivo dar continuidade aos se rviços de assis t ênc i a. 
ao homem do campo e desenvolvimento do setor Agropecuário do 
Territóri o Federal do Amapá , que serão executados de confor 
midade com os princípios técnicos e métodos pr óprios da Ex= 
tensão Rural, conforme Plano de Aplicação em anexo que pas
sa a fazer par t e integrante deste ins trumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Alocar no presente cxerctcto a importância de Cr$ 
1. 200 .000.000 (Hum Bilhão e Duzentos MilhÕes de Cruzeiros ) 
que serão repassados confor me o previsto na Cláusula Sex
t a do present e Contrato; 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fiscaliza 
ção da execução do presente Contr ato, at ravés da Secretaria 
de Agricultura . 

l i - DA CONTRATADA : 

a) Aplicar os recur sos de que trata es t e Contrato de 
acordo com os obje tivos estabeleci dos na Cláusula Segunda ; 

b) Hanter os Escr itórios locais existentes , obedecendo 
os princípios t écnicos e mé t odos prÓprios da Extensão Ru
ral, voltados ba sicament e para a assistência ao homem do 
campo e o desenvolvimento do Setor Agropecuário ; 

c) Prestar conta dos r ecursos recebi dos à Secr etaria de 
Finanças, at r avés de documentos hábeis, comprobatórios das 
despesas rea lizadas de acordo com as normas estabe l ecidas 
pelo Governo ; 

d) Manter pe ssoal especializado para a execução dos oh 
jetivos previstos na Cláusula Segunda, sem qualquer víncu l o e~ 
pregatício com o Governo . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO DE RECURSOS: A despesa de 
corrente da assinatura do presente Contrato no va l or de Cr$ 
1.200 . 000.000 (Hum Bilhão e Duzentos HilhÕes de. Cruze iros) , 
correrá à cont a do Fundo de Par t icipação dos Es t ados , Di s -
trito Federal e Territórios, Pr ograma 04181114.785 , Elemen 
to de Despesa 3.1.3.2 .00 - Outros Servi ços e Encargos, con~ 
soante No t a de Empenho n9 8351, emitida em 09 de outubro de 
1985. 

CLÁUSULA QUINTA- DA HOVI~lliNTAÇÃO DOS RECURSOS: Os re
cursos destinados à execução do presente Contrato serão de
posi t ados em con t a bancária especial a ser movi mentada pela 
CONTRATADA , de acordo com o Pl ano de Aplicação detalhado 
obr igando-se a enviar ao CONTRATANTE , extrato de contas e 
fazer constar nos diversos documentos de sua pres t ação de 
contas , o nome do sacado , os valores e as datas das emis.sões 
do s cheques , a quem foram pagas as importâncias. 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur
sos de que trata este Contrato serão liberados em uma única 
parce l a após a sua ass inatura. 

CLÁUSULA SÊTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A CONTRATADA, 
prestar á contas da apl icação dos recur sos recebidos à Secre 
taria de Finanças - SEFIN, no prazo máxi_mo de 30 ( Trint a ) 
dias após a vigência do presente Contr ato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGI':NCIA: O presente Cont ra t o te
rá vi gência a par tir de sua ass inatura até 31 de janeiro de 
1986 . 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publ icação do presen
te Contrato no Diário Oficial dest e Territór io , deverá ser 
fei ta dentro do prazo de 20 (Vinte) dias , contados da data 
de sua assinatura . 

CLÁUSULA D~CINA - DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser 
rescindido de pleno direito , por inadimplemento de quaisquer 
de suas cláusulas e condições , independentemente de ação 
notificação ou inter pel ação judicial. ' 

CLÁUSULA D~CINA PRINEIRA - DA NODIFIGAÇÃO OU PRORROGA
CÃO: Mediante as sent i mento das partes , es te Contrato poder á 
ser modificado med iante Termo Aditivo, por período nunca su 
perior ao do Contrato Original , e por apenas uma vez, con~ 
forme preceitua o Ofício Circular/ CISET n9 42 da Secreta r i a 
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de Control e InterJ)o do Hinistério do Interior . 

CLÁUSULA D~CI~~ SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o foro 
da ComaFca de Macapá, Território Federal do Amapá, para di
rimir dúvidas oriundas da execução do presente instrumento, 
com exclusão de qualquer outr o por mais previlegiado que seja . 

E, para val idade do que ficou estipulado pelas partes 
convenentes, lavrou-se este Contrato em oito (08) vias de 
igual teor e forma, para o mesmo fim de direito , na presen
ça de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá (AP), 21 de outubro de 1985. 

JORGE NOVA DA COSTA 
CONTRATANTE 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
CONTRATADA 

TESTEHUNHAS Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M~PÁ 

ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NCIA T~CNICA E EXTENSÃO 

RURAL DO TERRITÓRI O FEDERAL DO MWÁ 

PROJ ETO: ASSIST~NC IA AO PRODUTOR RURAL E DE 

SENVOLVI~ffiNTO DO SETOR AGROPECUÁRIO 

CONTRATO N9 103/85- PROG 

VALOR: 1.200 . 000.000 

FONTE DE RECURSOS: F. P. E. 

VIG~NCIA: 31 . 01.1986 A P R O V 0: 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

PLANO DE APLICAÇÃO 

ELE~NTO DE DESPESA 

DESPESAS CORRENTES 

Pessoal 
. Material de Consumo 
. Serviços de Terceiros 

DESPESAS DE eAPITAL 
. Equipamentos e Material Permanente 

VALOR 

1.200. 000.000 

1 . 068.000 .000 
132 . 000 .000 

TOTAL 1.200.000.000 

Macapá(AP), 21 de outubro de 1985 . 

J OÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
ASTER/AP. 

·PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~PÁ 

JUIZ DE DIREITO DA CO~CA DE HACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM ·O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORHA 
ABAIXO: 

O Doutor Jesus do Nascimento, MM. Juiz de Direito da 
Vara Criminal da H Circunscri ção Judiciária de Macapá, na 
forma dà lei , etc .• • 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazode 
quinze dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juizo corre seus trânsmites um processo em que é acusado : 
MANOEL SOUZA FERREIRA, brasileiro , so l teiro , braçal, filho 
de Walmique Rosa Ferreira e de Nazaré Souza Lima, residen
te na l ocalidade de Capivar a, às margens do Rio Amapari 
Serra do N~vio-Ap . como incurso no art9 129 , do Código Pe
nal "Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Ju ízo certifi 
cado não o haver encontrado nes ta Comarca, não sendo possi 
ve l citá- l o pessoalmente, cita-o pelo presente a compare = 
cer neste juizo , no edifício do forum desta Comarca, s ito 

à Avenida Amazonas, n9 ~6 , esquina com a Rua Cel . Coriola
no Jucá, nesta cidade , no dia 29/11/85 , às 13:00 horas, a 
fim de ser interrogado , promover sua defesa e ser notifica 
do dos ulteriores termos do processo , a que deverá compare 
cer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é ?as 
sado o presente Edital, cuja 2a . via ficará afixada no lu= 
gar de costume. Dado e passado. nesta cidade, aos vinte e 
quatro di as do mês de outubro do ano de mil novecentos e ol
tenta e cinco. Eu, Auxiliar Judiciár io datilogra fei e eu, ~~
NOEL JANUÁRIO DA SILVA, Diretor de Secretaria s ubscrêví . 

JESUS DO NASCHffiNTO 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~PÁ 

1? CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDITAL DE INTI~ÇÃO E LEILÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, ~~!. JUIZ DE DIREITO DA VARA 
C1VEL DA PRI~IRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE HACAPÁ, CAPI 
TAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~PÁ, na forma da Lei , etc .. 

Faz saber a todos quantos o presente EDITAL virem ou de 
~econhecimentotiverem que o Por teiro dos Aud i tór i os devi= 

damente autorizado por este Ju ízo promoverá em has t a pÚbli 
ca, a venda do (s) bem (s) abaixo discriminado, penhorado 
(s) nos autos de EXECUÇÃO J UDIC IAL CONTRA DEV . SOLVENTE n9 
17 . 07 5, requerida por FINANCIADORA BRADESCO S/ A CR~DITO FINAN. 
E INVESTI~NTOcontraANTONIO CARLOS BRITO DE LU~ E BERNARDI 
NO SENA FERREIRA FILHO no átrio do Forum - Av . Amazonas,n9 
26 , no dia 22 de novembro de 1985 às 16 :00 horas , em pr imei 
ro (a) l eilão , por preço igual ou acima da avaliação não ha 
vendo licitante , ser á r ealizado (a) o (a) segundo (a) lei= 
lão , no dia 16 de dezembro de 1985, às 15:00 horas, pelo 
maior lançe oferecido, tendo o (s) bem (s) as segui ntes ca 
racterísticas: Um (01) automóvel , modê lo CHEVY - 500 SL -;
marca Chevrolet, cor azul, motor a alcoo l, ano 1984 , tipo 
Pick-up , placa BA- 1574 , chassi n9 9BC5TE80UEC-1 17404, capa 
cidade p/ 500 Kg, ava liado em Cr$ 17.000.000 (Dezessete Mi 
lhÕes de Cruzeiros). 

Fica o executado intimado das datas des ignadas, atra
ves do presente Edital, caso não seja intimado pessoalmen
te . 

E, quem o (s) mesmo (s) quiser arrematar , deverá compa 
r ecer no dia , hor a e local dete rminados, ciente de que a 
venda será fe ita à vista em di nheiro em espécie ou atr avés 
de cheque visado , ou , ainda med iante caução idônea. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e prin~ipal 
mente dos interessados, passou- se o presente EDITAL em mais 
t r ês (03) vias de igual teor sendo que será afixado no lu
gar de costume e publicado na forma da Lei . O que cumpra na 
forma da Lei . Dado e passado nesta cidade de Macapá, aos 
dezesseis dias do mês de outubro do ano de mil novecentos 
e oitenta e cinco. Eu, Paulo G. Cr uz , Auxiliar Jud i c iár io , 
dati l ografei . Eu, Diretor de Secr etaria da Vara Cível , sub~ 
creví . 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

PROCL~ DE CASMffiNTO 

A Ofi cial de Registro Civil de Vila Maia, Santana , Co
marca de Macapá, Terri tório Federal do Amapá, República Fe 
derativa do Bras i'l, faz saber que pre t endem casar : 

ROBERTO BAUER ~LO DE LIHA e ROSANGELA AUGUSTO CHAGAS 

Ele é filho de l:lermenegildo Gomes de Lima e AnaMelode 
Lima 

Ela e fi l ha de Edgar Monteiro Chagas e Osmarina Augus
to Chagas 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os iniba 
de casar um com outro acuse-o na forma da l ei. 

Santana , 29 de outubro de 1.985 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial. 
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PREFEITURA ~UNICIPAL DE ~~CAPÁ 

SECRETARIA ~ruNICIPAL DE DESENVOLVI~lliNTO E PLANEJ~NTO URBANO 

DIV [ S~O DE CONTROLE URBANÍSTICO 

EDI TAL DE REGULARI ZAÇÃO DE IMÚVEIS N<? 20/ 1.985 - SE~IPLADUR/P. ~UI. 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVU!ENTO URBANO DA PREFEITURA ~ruNICIPAL DE ~~CAPÁ, torna pÚblico 
a quem este Edital vir ou dele tomar conhecimento que, as pessoas abaixo r e lac ionadas estão sol icitando Alvará de Li 
cença para Regularização dos imóveis adiante caracterizados , todos s i t uados neste Municí pi o. As pessoas que se julgã 
rem com direitos sobre os mesmos deverão apresentar suas reclamações ou impugnações por escrito no prazo de trintã 
(JO) di as , a contar da data da publi cação des t e Edita l . 

N<? 

01 
02 
03 

L N T E R E S S A D O 

ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 
JOÃO ~~RlA FERREIRA PAlVA 
LIBERATA PERE IRA DA SI LVA 

04 JOAQUH1 ALFREDO PEREIRA 
05 AUSIA DA GAHA FERREIRA 
06 
07 
08 

ANA MARIA CARVALHO DA SILVA 
BENEDITO MACEDO PALHETA 
ESTER RABELO DE SOUZA 

09 ERNE IDE ~~URICIO ROCHA 
10 SEBASTIANA DE JESUS SILVEIRA 
11 
12 
13 
14 

TÂNIA MARIA DO NAS CIHENTO FRANÇA 
PAULI NO FILHO 
RAl NUNDO NASCIHENTO DE ARAÚJO 
~~URINO BARBOSA DA SILVA 

15 FELICIANO NASCUIENTO RANOS 
16 GERCINDO COSTA 
17 RAHWNDA CANTU1\RIA BONFIM 
18 ~~Rl A AUGUSTA VALENTE GENTIL 
19 
20 

ESTELITO VlLHENA 
EVANDRO SANTOS JUARÉS 

E NDEREÇO 

Av . Tupiniquins 
Av . General Osório 
Av . Ped ro Baião 
Av . João B. Coutinho 
tw . José Augusto Façanha 
Av . Pedro Wilson P. de Lima 
Rua Hi l demar ~laia 
Rua Leopc ldo Q. Teixe i ra 
Av. General Gurjão 
Av . Leopoldo Q. Teixeira 
Av . Clodóvio Coelho 
Av . Timbi ras 
Rua São Paulo 
Rua Manoe l Eudóxio Pereira 
Av. ~larci lio Dias 
Av . Ci odóvio Coe lho 
Av . Acre 
Av. Juraci Muniz Coe lho 
Av . Maria Quitéria 
Rua Jovino Dinoá 

09 
04 
07 
10 
22 
21 
OJ 
10 
02 
10 
07 
10 
08 
07 
05 
07 
08 
03 
07 
06 

Na capá (AP) , 15 de outubro de 1. 985 . 

17 
14 
30 
81 
20 
12 
16 
66 
43 
78 
11 
11 
42 
02 
04 
26 
44 
51 
os 
28 

LOTE 

315 
370 
.468 

60 
40 
1 o 

511 
279 
140 
150 
278 
138 
180 
495 

20 
204 

28 
153 
360 
511 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO CIVIL DO T. F. DO M~PÁ 

RESUNO CA PREVISÃO ORÇA~NTÁRIA 

R E C E I T A 
CÚD . c o N T A s 

11 RECIDA TRIBUTÁRIA 

12 RENDA SOCIAL 

13 RENDA EXTRAORDINÁRIA 

TOTAL DA RECEITA 
~IOBILIZAÇÃO DO CAPITAL 

TOTAL GERAL 

PI:DRO DUARTE LACERDA 
Pres i dente 

EXERCiCIO DE 1986 

D E S P E S A 
T O T A L CÚD . C O N T A S T O T A L 

100 . 000 . 000 21 ADNINISTRAÇÃO GERAL 211 .000 .000 

340 .000 .000 22 CONTRI BUI ÇÕES REGULMlliNTARES 40 . 000 . 000 

45 .000. 000 23 ASSI ST~NCIA SOCIAL 

24 OUTROS SERVI ÇOS SOCIAIS 

48 5.000 .000 TOTAL DO CUSTEIO 
5 .000 . 000 31 APLICAÇÃO DO CAPITAL 

490 .000 .000 TOTAL GERAL 

Macapá, 20 de junho de 1985 

FERNANDO GARCIA DO NASC1NENTO 
Tesoureir o 

124 .000.000 

15 .000 .000 

390 . 000 . 000 
100.000.000 

490 . 000 . 000 

NILSON ~!ARQUES PEREIRA 
Tec . de Con tab i lidade 
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Muitas mudanças têm acontecido ultimamente em nosso Pa(s. 
Existe hoje no Brasil uma nova maneira de se coloçar. Uma nova forma de ver 

e trabalhar a realidade -tanto a nível interno como externo. 
Tudo isso implica em muita energia. E é o Servidor Público que recicla e cana

liza essa força, para que cada gesto possa se concretizar neste novo Brasil. 
Na verdade, é o trabalho do Servidor Público, com o apoio de todos nós, que 

fará o nosso País partir para sua definitiva postura democrática. 

~ _h OS CINCO PONTOS. 
h J--1 ~ • UBER[W)E 
~ y • OESENVOlVIMEN10 

• OPÇI<J SOOAl 
M • IDENTIDADE CUlJUAAl 
"'r o S06EAANIA E INOEPENOtNOA 

MINisrtRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Presidente José Sarney 
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